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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal com mesmo objeto ou objeto semelhante ao Projeto de Lei nº 146/2025 que versa sobre o seguinte tema: “DETERMINA O REPASSE DE 10% DE GORJETA AOS GARÇONS E DEMAIS PROFISSIONAIS DE SERVIÇO NO MESMO DIA DO EXPEDIENTE”.

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Gorjeta; Repasse; Bar; Bares; Restaurantes; Bartenders; Estabelecimentos comerciais; Trabalho; Trabalhadores; Salário.



Respeitosamente,
Barra do Piraí, 30 de abril de 2025.                    Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                      Técnico Operacional
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